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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e dá outras providências. 

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as despesas feitas pelo Govêrno Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.
.......................................................................................................................................................

ANEXO I
Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação (Em R$)

(Anexo com redação dada pelo Anexo III à Lei nº 9.472, de 16/7/1997, com as alterações do Anexo à Lei nº 9.691, de 22/7/1998,  da Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e da Lei nº 13.649, de 11/4/2018)
	SERVIÇO
	
	VALOR DA TFI (R$)

	1 - Serviço Móvel Celular
	a) base
	1.340,80

	
	b) repetidora
	1.340,80

	
	c) móvel 
	26,83

	2 - Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário/Telestrada 
	a) base
	134,08

	
	b) móvel 
	26,83 

	3 - Serviço Radiotelefônico Público
	a) até 12 canais
	26,83

	
	b) acima de 12 até 60 canais
	134,08

	
	c) acima de 60 até 300 canais
	268,16

	
	d) acima de 300 até 900 canais
	402,24

	
	e) acima de 900 canais
	536,32

	4 - Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito
	a) base
	6.704,00

	
	b) móvel
	536,60

	5 - Serviço Limitado Privado
	a) base
	134,08

	
	b) repetidora
	134,08

	
	c) fixa
	26,83

	
	d) móvel
	26,83

	6 - Serviço Limitado Móvel Especializado
	a) base em área de até 300.000 habitantes
	670,40

	
	b) base em área acima de 300.000 habitantes até 700.000 habitantes 
	938,20

	
	c) base acima de 700.000 habitantes
	1.206,00

	
	d) móvel 
	26,83 

	7 - Serviço Limitado de Fibras Óticas
	
	134,08 

	8 - Serviço Limitado Móvel Privativo
	a) base
	670,40

	
	b) móvel
	26,83

	9 - Serviço Limitado Privado de Radiochamada
	a) base
	134,40

	
	b) móvel
	26,83

	10 - Serviço Limitado de Radioestrada
	a) base
	134,08

	
	b) móvel
	26,83

	11 - Serviço Limitado Móvel Aeronáutico
	
	134,08

	12 - Serviço Limitado Móvel Marítimo
	a) costeira
	134,08

	
	b) portuária
	134,08

	
	c) móvel 
	26,83

	13 - Serviço Especial para fins Científicos ou Experimentais 
	a) base
	137,32

	
	b) móvel
	53,66 

	14 - Serviço Especial de Radiorrecado
	a) base
	670,40

	
	b) móvel
	26,83

	15 - Serviço Especial de Radiochamada
	a) base em área de até 300.000 habitantes
	670,40

	
	b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
	938,20

	
	c) base acima de 700.000 habitantes
	1.206,00

	
	d) móvel
	26,83

	16 - Serviço Especial de Freqüência Padrão
	
	Isento

	17 - Serviço Especial de Sinais Horários
	
	Isento

	18 - Serviço Especial de Radiodeterminação
	a) fixa
	670,40

	
	b) base
	670,40

	
	c) móvel
	26,83

	19 - Serviço Especial de Supervisão e Controle
	a) base
	134,08

	
	b) fixa
	26,83

	
	c) móvel
	26,83

	20 - Serviço Especial de Radioautocine
	
	134,08

	21 - Serviço Especial de Boletins Metereológicos
	
	Isento

	22 - Serviço Especial de TV por Assinatura
	
	2.413,00

	23 - Serviço Especial de Canal Secundário de Radiofusão de Sons e Imagens
	
	335,20

	24 - Serviço Especial de Música Funcional
	
	670,40

	25 - Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de FM 
	
	335,20

	26 - Serviço Especial de Repetição por Televisão
	
	400,00

	27 - Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV via Satélite
	
	400,00

	28 - Serviço Especial de Retransmissão de Televisão
	
	500,00

	28-A. Serviço de Retransmissão de

Rádio (RTR) na Amazônia Legal.
	
	250,00

	(Item acrescido pela Lei nº 13.649, de 11/4/2018)

	29 - Serviço Suportado por Meio de Satélite
	a) terminal de sistema de comunicação global por satélite
	26,83

	
	b) estação terrena de pequeno porte com capacidade de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4m, controlada por estação central
	201,12

	
	c) estação terrena central controladora de aplicações de redes de dados e outras
	402,24

	
	d) estação terrena de grande porte com capacidade de transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, dados ou telefonia e outras aplicações, com diâmetro de antena superior a 4,5m
	13.408,00

	
	e) estação terrena móvel com capacidade de transmissão
	3.352,00

	
	f) estação espacial geoestacionária (por satélite)
	26.816,00

	
	g) estação espacial não-geoestacionária (por sistema)
	26.816,00

	30 - Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 
	a) base em área de até 300.000 habitantes
	10.056,00

	
	b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
	13.408,00

	
	c) base acima de 700.000 habitantes
	16.760,00 

	31 - Serviço Rádio Acesso
	
	335,20

	32 - Serviço de Radiotáxi
	a) base
	134,08

	
	b) móvel
	26,83

	33 - Serviço de Radioamador
	a) fixa
	33,52

	
	b) repetidora
	33,52

	
	c) móvel
	26,83

	34 - Serviço Rádio do Cidadão
	a) fixa
	33,52

	
	b) base
	33,52

	
	c) móvel
	26,83

	35 - Serviço de TV a Cabo
	a) base em área de até 300.000 habitantes
	10.056,00

	
	b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
	13.408,00

	
	c) base acima de 700.000 habitantes
	16.760,00

	36 - Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos
	
	5.028,00

	37 - Serviço de Televisão em Circuito Fechado
	
	1.340,80

	38 - Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
	a) potência de 0,25 a 1 kW
	972,00

	
	b) potência acima de 1 até 5 kW
	1.257,00

	
	c) potência acima de 5 a 10 kW
	1.543,00

	
	d) potência acima de 10 a 25 kW
	2.916,00

	
	e) potência acima de 25 a 50 kW
	3.888,00

	
	f) potência acima de 50 até 100 kW
	4.860,00

	
	g) potência acima de 100 kW
	5.832,00

	39 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas
	
	972,00

	40 - Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais
	
	972,00

	41 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada
	a) comunitária
	200,00

	
	b) classe C
	1.000,00

	
	c) classe B2
	1.500,00

	
	d) classe B1
	2.000,00

	
	e) classe A4
	2.600,00

	
	f) classe A3
	3.800,00

	
	g) classe A2
	4.600,00

	
	h) classe A1
	5.800,00

	
	i) classe E3
	7.800,00

	
	j) classe E2
	9.800,00

	
	l) classe E1
	12.000,00

	42 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
	a) estações instaladas nas cidades com população até 500.000 habitantes
	12.200,00

	
	b) estações instaladas nas cidades com população entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes
	14.400,00

	
	c) estações instaladas nas cidades com população entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes
	18.600,00

	
	d) estações instaladas nas cidades com população entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes
	22.500,00

	
	e) estações instaladas nas cidades com população entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes
	27.000,00

	
	f) estações instaladas nas cidades com população entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes
	31.058,00

	
	g) estações instaladas nas cidades com população acima de 5.000.000 de habitantes
	34.065,00

	43 - Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros.

	43.1 - Radiodifusão Sonora
	
	400,00

	43.2 - Televisão
	
	1.000,00

	43.3 - Televisão por Assinatura
	
	1.000,00

	44 - Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC)
	a) até 200 terminais
	740,00

	
	b) de 201 a 500 terminais
	1.850,00

	
	c) de 501 a 2.000 terminais
	7.400,00

	
	d) de 2.001 a 4.000 terminais
	14.748,00

	
	e) de 4.001 a 20.000 terminais
	22.123,00

	
	f) acima de 20.000 terminais
	29.497,00

	44.1 - Radiodifusão Sonora 
	a) Potência até 1.000W 

b) Potência de 1.000 até 10.000W

c) Potência acima de 10.000W
	670,40

1.340,80

2.011,20

	44.2 - Televisão 
	a) classe A 

b) classe B

c) classe E
	2.011,20

3.016,80

4.022,40

	44.3 - Televisão por Assinatura
	2.011,20

	45 - Serviço de Comunicação de Dados Comutado
	
	29.497,00

	45.1 - Radiodifusão Sonora 
	a) Potência até 1.000W 

b) Potência de 1.000 até 10.000W

c) Potência acima de 10.000W
	670,40

1.340,80

2.011,20

	45.2 - Televisão 
	a) classe A 

b) classe B

c) classe E
	2.011,20

3.016,80

4.022,40

	45.3 - Televisão por Assinatura
	2.011,20

	46 - Serviço de Comutação de Textos
	
	14.748,00

	46.1 - Radiodifusão Sonora 
	a) Potência até 1.000W 

b) Potência de 1.000 até 10.000W

c) Potência acima de 10.000W
	670,40

1.340,80

2.011,20

	46.2 - Televisão 
	a) classe A 

b) classe B

c) classe E
	2.011,20

3.016,80

4.022,40

	46.3 - Televisão por Assinatura
	2.011,20

	47 - Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH)
	a) base com capacidade de cobertura nacional
	16.760,00

	
	b) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como de ambos
	13.408,00

	 
	a) estação base com potência de saída do transmissor menor do que 5 W
	Isento

	 
	b) estação base com potência de saída do transmissor entre 5 W e 10 W
	134,00

	48 Serviço Móvel Pessoal

(Item 48 acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015)
	c) estação base com potência de saída do transmissor maior do que 10 W
	1.340,80

	
	d) estação repetidora com potência de saída do transmissor menor do que 5 W
	Isento

	
	e) estação repetidora com potência de saída do transmissor entre 5 W e 10 W
	134,00

	 
	f) estação repetidora com potência de saída do transmissor maior do que 10 W
	1.340,80

	 
	g) móvel
	26,83


LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008

Institui os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou outorgados a entidades de sua administração indireta; autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou mediante outorga a entidades de sua administração indireta, no âmbito federal, serão prestados conforme as disposições desta Lei. 

.......................................................................................................................................................
ANEXO

Valores da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública
	1. Serviço Móvel Celular 
	b) repetidora 
	67,00 

	
	c) móvel 
	1,34 

	2. Serviço Telefônico Público Móvel  Rodoviário/Telestrada
	a) base 
	6,70 

	
	b) móvel 
	1,34 

	
	a) até 12 canais 
	1,34 

	
	b) acima de 12 até 60 canais 
	6,70 

	3. Serviço Radiotelefônico Público 
	c) acima de 60 até 300 canais 
	13,00 

	
	d) acima de 300 até 900 canais 
	20,00 

	
	e) acima de 900 canais 
	26,00 

	4. Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público - Restrito 
	a) base 
	335,00 

	
	b) móvel 
	26,00 

	
	a) base 
	6,70 

	5. Serviço Limitado Privado
	b) repetidora 
	6,70 

	
	c) fixa 
	1,34 

	
	d) móvel 
	1,34 

	
	a) base em área de até 300.000 ha- 
	33,00 

	
	bitantes 
	 

	
	b) base em área acima de 300.000 
	46,00 

	
	até 
	 

	6. Serviço Limitado Móvel Especializado 
	700.000 habitantes 
	 

	
	c) base acima de 700.000 habitantes 
	60,00 

	
	d) móvel 
	1,34 

	7. Serviço Limitado de Fibras Óticas 
	 
	6,70 

	8. Serviço Limitado Móvel Privativo 
	a) base 
	33,00 

	
	b) móvel 
	1,34 

	9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada 
	a) base 
	6,72 

	
	b) móvel 
	1,34 

	10. Serviço Limitado de Radioestrada 
	a) base 
	6,72 

	
	b) móvel 
	1,34 

	11. Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 
	 
	6,70 

	
	a) costeira 
	6,70 

	12. Serviço Limitado Móvel Marítimo  
	b) portuária 
	6,70 

	
	c) móvel 
	1,34 

	13. Serviço Especial para Fins Científicos ou Experimentais 
	a) base 
	6,87 

	
	b) móvel 
	2,68 

	14. Serviço Especial de Radiorrecado 
	a) base 
	33,00 

	
	b) móvel 
	1,34 

	15. Serviço Especial Radiochamada
	a) base em área de até 300.000 habitantes 
	33,00 

	
	b) base em área acima de 300.000 
	46,00 

	
	até 700.000 habitantes 
	 

	
	c) base acima de 700.000 habitantes 
	60,00 

	
	d) móvel 
	1,34 

	16. Serviço Especial de Freqüência Padrão 
	 
	Isento 

	17. Serviço Especial de Sinais Horários 
	 
	Isento 

	18. Serviço Especial de Radiodeterminação 
	a) fixa 
	33,00 

	
	b) base 
	33,00 

	
	c) móvel 
	1,34 

	19. Serviço Especial de Supervisão e Controle
	a) fixa 
	6,70 

	
	b) base 
	1,34 

	
	c) móvel 
	1,34 

	20. Serviço Especial de Radioautocine 
	 
	6,70 

	21. Serviço Especial de Boletins Meteorológicos   
	isento 

	22. Serviço Especial de TV por Assinatura  
	120,00 

	23. Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens 
	16,00 

	24. Serviço Especial de Música Funcional  
	33,00 

	25. Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de FM 
	16,00 

	26. Serviço Especial de Repetição de Televisão  
	20,00 

	27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite 
	20,00 

	28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 
	25,00 

	 
	a) terminal de sistema de comunicação global por satélite. 
	1,34 

	
	b) estação terrena de pequeno porte com capacidade de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4m, controlada por estação central. 
	10,00 

	
	c) estação terrena central controladora de aplicações de redes de dados e outras 
	20,00 

	29. Serviço Suportado por Meio de Satélite 
	d) estação terrena de grande porte com capacidade de transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, dados ou telefonia e outras aplicações, com diâmetro de antena superior a 4,5m. 
	670,00 

	
	e) estação terrena móvel com  capacidade de transmissão. 
	167,00 

	
	f) estação espacial geoestacionária (por satélite) 
	1.340,00 

	
	g) estação espacial não-  geostacionária (por sistema) 
	1.340,00 

	30. Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 
	a) base em área de até 300.000 habitantes
	502,00   

	
	b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 
	670,00 

	
	c) base acima de 700.000 habitantes 
	838,00 

	31. Serviço Rádio Acesso 
	 
	16,00 

	32. Serviço de Radiotáxi   
	a) base 
	6,70 

	
	b) móvel 
	1,34 

	33. Serviço de Radioamador 
	a) fixa 
	1,68 

	
	b) repetidora 
	1,68 

	
	c) móvel 
	1,34 

	34. Serviço Rádio do Cidadão  
	a) fixa 
	1,68 

	
	b) base 
	1,68 

	
	c) móvel 
	1,34 

	35. Serviço de TV a Cabo 
	a) base em área de até 300.000 habitantes 
	502,00 

	
	b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes 
	670,00 

	
	c) base acima de 700.000 habitantes 
	838,00 

	36. Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 
	260,00 

	37. Serviço de Televisão em Circuito Fechado  
	67,00 

	38. Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
	a) potência de 0,25 a 1kW 
	48,00 

	
	b) potência acima de 1 até 5kW 
	62,00 

	
	c) potência acima de 5 a 10 kW 
	77,00 

	
	d) potência acima de 10 a 25 kW 
	145,00 

	
	e) potência acima de 25 a 50 kW 
	194,00 

	
	f) potência acima de 50 a 100 kW 
	243,00 

	
	g) potência acima de 100 kW 
	291,00 

	39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 
	48,00 

	40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais  
	48,00 

	41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada   
	a) comunitária 
	10,00 

	
	b) classe C 
	50,00 

	
	c) classe B2 
	75,00 

	
	d) classe B1 
	100,00 

	
	e) classe A4 
	130,00 

	
	f) classe A3 
	190,00 

	
	g) classe A2 
	230,00 

	
	h) classe A1 
	290,00 

	
	i) classe E3 
	390,00 

	
	j) classe E2 
	490,00 

	
	l) classe E1 
	600,00 

	42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens       
	a) estações instaladas nas cidades com população até 500.000  habitantes 
	610,00 

	
	b) estações instaladas nas cidades com população entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes 
	720,00 

	
	c) estações instaladas nas cidades com população entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes 
	930,00 

	
	d) estações instaladas nas cidades com população entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes 
	1.125,00 

	
	
	 

	
	
	 

	
	e) estações instaladas nas cidades com população entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes 
	1.350,00 

	
	f) estações instaladas nas cidades com população entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes 
	1.552,00 

	
	g) estações instaladas nas cidades de habitantes com população acima de 5.000.000 
	1.703,00 

	43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros 

	43.1 - Radiodifusão Sonora 
	 
	20,00 

	43.2 - Televisão 
	 
	50,00 

	43.3 - Televisão por Assinatura  
	50,00 

	44. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC)   
	a) até 200 terminais 
	37,00 

	
	b) de 201 a 500 terminais 
	92,00 

	
	c) de 501 a 2.000 terminais 
	370,00 

	
	d) de 2.001 a 4.000 terminais 
	737,00 

	
	e) de 4.001 a 20.000 terminais 
	1.106,00 

	
	f) acima de 20.000 terminais 
	1.474,00 

	45. Serviço de Comunicação de Dados Comutado 
	 
	1.474,00 

	47. Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH)   
	a) base com capacidade de cobertura nacional 
	838,00 

	
	b) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como de ambos 
	670,00 

	48. Serviço Móvel Pessoal
	a) base 
	67,00 

	
	b) repetidora 
	67,00 

	
	c) móvel 
	1,34 

	
	a) base 
	67,00 

	49. Serviço de Comunicação Multimídia  
	b) repetidora 
	67,00 

	
	c) móvel 
	1,34 


MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - Condecine terá por fato gerador: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que forem destinadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida Provisória; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1º desta Medida Provisória, nos casos em que existir participação direta de agência de publicidade nacional, sendo tributada nos mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída em programação nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo. 

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos seguintes segmentos de mercado: 

a) salas de exibição;

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte;

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens;

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura;

e) outros mercados, conforme anexo. 
II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se destinar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a que se refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
§ 1º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I a esta Medida Provisória. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas.
§ 3º A Condecine será devida: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II do art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até que lei fixe seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação)
§ 5º Os valores da Condecine poderão ser atualizados monetariamente pelo Poder Executivo federal, até o limite do valor acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) correspondente ao período entre a sua última atualização e a data de publicação da lei de conversão da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015)
Art. 34. O produto da arrecadação da Condecine será destinado ao Fundo Nacional da Cultura - FNC e alocado em categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do Audiovisual, para aplicação nas atividades de fomento relativas aos Programas de que trata o art. 47 desta Medida Provisória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006)
II - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006)
III - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006)
.......................................................................................................................................................

Art. 40. Os valores da CONDECINE ficam reduzidos a: 

I - vinte por cento, quando se tratar de obra cinematográfica ou videofonográfica não publicitária brasileira; 

II - 20% (vinte por cento), quando se tratar de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, convertida na Lei nº 13.196, de 1/12/2015)
a) obras audiovisuais destinadas ao segmento de mercado de salas de exibição que sejam exploradas com até 6 (seis) cópias; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
 b) obras cinematográficas e videofonográficas destinadas à veiculação em serviços de radiodifusão de sons e imagens e cuja produção tenha sido realizada mais de vinte anos antes do registro do contrato no ANCINE;

c) obras cinematográficas destinadas à veiculação em serviços de radiodifusão de sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por assinatura, quando tenham sido previamente exploradas em salas de exibição com até 6 (seis) cópias ou quando tenham sido exibidas em festivais ou mostras, com autorização prévia da Ancine, e não tenham sido exploradas em salas de exibição com mais de 6 (seis) cópias; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, convertida na Lei nº 13.196, de 1/12/2015)
d) (VETADA na Lei nº 13.196, de 1/12/2015)
III - (Revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
IV - 10% (dez por cento), quando se tratar de obra publicitária brasileira realizada por microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo as definições do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com custo não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento da Ancine. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
CAPÍTULO VII

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NACIONAL

FUNCINES

Art. 41. Os Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES serão constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem personalidade jurídica, e administrados por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou por agências e bancos de desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º O patrimônio dos FUNCINES será representado por quotas emitidas sob a forma escritural, alienadas ao público com a intermediação da instituição administradora do Fundo. 

§ 2º A administradora será responsável por todas as obrigações do Fundo, inclusive as de caráter tributário. 

.......................................................................................................................................................

ANEXO I 

Art. 33, inciso I do caput: (Redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
a) MERCADO DE SALAS DE EXIBIÇÃO (exceto obra publicitária) 

	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos
	R$ 300,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração a 15 minutos e até 50 minutos 
	R$ 700,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração a 50 minutos 
	R$ 3.000,00 



b) MERCADO DE VÍDEO DOMÉSTICO, EM QUALQUER SUPORTE (exceto obra publicitária) 

	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos 
	R$ 300,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica com duração superior a 15 minutos e até 50 minutos 

	R$ 700,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica Com duração a 50 minutos ou conjunto de obras audiovisuais de cada Metragem e/ou média metragem gravadas num mesmo suporte com duração superior a 50 minutos 

	R$ 3.000,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) 

	R$ 750,000



c) MERCADO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS (exceto obra publicitária) 

	PRIVATE
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos 
	R$ 300,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos 
	R$ 700,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos 
	R$ 3.000,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) 
	R$ 750,00 



d) MERCADO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DE MASSA POR ASSINATURA QUANDO SE TRATAR DE PROGRAMAÇÃO NACIONAL DE QUE TRATA O INCISO XV DO ART 1º (exceto obra publicitária)  (Tabela com redação dada pelo Anexo I da Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
	- obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos
	R$ 200,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos
	R$ 500,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos
	R$ 2.000,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio)
	R$ 450,00


e) OUTROS MERCADOS (exceto obra publicitária) 

	PRIVATE
- Obra cinematográfica ou videofonográfica de até 15 minutos 
	R$ 300,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a15 minutos e até 50 minutos 
	R$ 700,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica de duração superior a 50 minutos 
	R$ 3.000,00 


	- Obra cinematográfica ou videofonográfica seriada (por capítulo ou episódio) 
	R$ 750,00 



Art. 33, inciso II do caput: (Redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
a) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA BRASILEIRA FILMADA NO EXTERIOR PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO (Tabela com redação dada pelo Anexo I da Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado 
	R$ 28.000,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens
	R$ 20.000,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 6.000,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte 
	R$ 3.500,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior, para o mercado de salas de exibição
	R$ 3.500,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no exterior para outros segmentos de mercado 
	R$ 500,00


b) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA ESTRANGEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO (Tabela acrescida pelo Anexo I da Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 200.000,00 

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 166.670,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 23.810,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 14.290,00 

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para o mercado de salas de exibição (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 14.290,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira para outros segmentos de mercado (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 2.380,00


c) (Tabela acrescida pelo Anexo I da Lei nº 10.454, de 13/5/2002, e revogada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
d) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA BRASILEIRA PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO (Tabela acrescida pelo Anexo I da Lei nº 10.454, de 13/5/2002)
	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira com pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 3.570,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de serviços de radiodifusão de sons e imagens (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 2.380,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 1.190,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de vídeo doméstico, em qualquer suporte (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 710,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, para o mercado de salas de exibição (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 710,00

	- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira para outros segmentos de mercado (Item com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011,  convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012)
	R$ 240,00


Art. 33, inciso III do caput: (Acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicado no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação,  com redação dada pelo Anexo da Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, e alterações pelo Anexo III da Medida Provisória nº 1.018, de 18/12/2020, com produção de efeitos a partir de 1º/1/2021)
	a) Serviço Móvel Celular 
	a) base
b) repetidora
c) móvel
	160,00
160,00
3,22

	b) Serviço Limitado Móvel Especializado
	a) base em área de até 300.000 habitantes
b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes
d) móvel
	80,00
 
112,00
144,00
3,22

	c) Serviço Especial de TV por Assinatura 
	289,00

	d) Serviço Especial de Canal Secundário de Radiodifusão de Sons e Imagens
	40,00

	e) Serviço Especial de Repetição de Televisão
	48,00

	f) Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV Via Satélite
	48,00

	g) Serviço Especial de Retransmissão de Televisão
	60,00

	h) Serviço Suportado por Meio de Satélite
(Item com redação dada pelo Anexo III à Medida Provisória nº 1.018, de 18/12/2020, com produção de efeitos a partir de 1º/1/2021)
	a) terminal de sistema de comunicação global por satélite
b) estação terrena de pequeno porte com capacidade de transmissão e diâmetro de antena inferior a 2,4 m, controlada por estação central
c) estação terrena central controladora de aplicações de redes de dados e outras
d) estação terrena de grande porte com capacidade de transmissão, utilizada para sinais de áudio, vídeo, dados ou telefonia e outras aplicações, com diâmetro de antena superior a 4,5 m
e) estação terrena móvel com capacidade de transmissão
f) estação espacial geoestacionária (por satélite)
g) estação espacial não geoestacionária (por sistema)
	4,14
 
4,14 
 
 
 
61,67 
 
2.066,00
 
 
516,50
 
4.133,28
 
4.133,28
 

	i) Serviço de Distribuição Sinais Multiponto Multicanal 
	a) base em área de até 300.000 habitantes
b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes
	1.206,00
1.608,00
2.011,00

	j) Serviço de TV a Cabo
	a) base em área de até 300.000 habitantes
b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes
	1.206,00
 
1.608,00
2.011,00

	k) Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos
	624,00

	l) Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
	a) estações instaladas nas cidades com população até 500.000 habitantes
b) estações instaladas nas cidades com população entre 500.001 e 1.000.000 de habitantes
c) estações instaladas nas cidades com população entre 1.000.001 e 2.000.000 de habitantes
d) estações instaladas nas cidades com população entre 2.000.001 e 3.000.000 de habitantes
e) estações instaladas nas cidades com população entre 3.000.001 e 4.000.000 de habitantes
f) estações instaladas nas cidades com população entre 4.000.001 e 5.000.000 de habitantes
g) estações instaladas nas cidades com população acima de 5.000.000 de habitantes
	1.464,00
1.728,00
2.232,00
2.700,00
3.240,00
3.726,00
4.087,00

	m) Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros

	m.1) Televisão
	120,00

	m .2) Televisão por Assinatura
	120,00

	n) Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
	a) até 200 terminais
b) de 201 a 500 terminais
c) de 501 a 2.000 terminais
d) de 2.001 a 4.000 terminais
e) de 4.001 a 20.000 terminais
f) acima de 20.000 terminais
	88,00
222,00
888,00
1.769,00
2.654,00
3.539,00

	o) Serviço de Comunicação de Dados Comutado  
	3.539,00

	p) Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite - DTH 
	a) base com capacidade de cobertura nacional
b) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como de ambos
	2.011,00
 
1.608,00
 

	q) Serviço de Acesso condicionado
	a) base em área de até 300.000 habitantes
b) base em área acima de 300.000 até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes
d) base com capacidade de cobertura nacional
e) estação terrena de grande porte com capacidade para transmissão de sinais de televisão ou de áudio, bem como de ambos
	1.206,00
 
1.608,00
 
2.011,00
2.011,00
 
1.608,00
 

	r) Serviço de Comunicação Multimídia
	a) base
b) repetidora
c) móvel
	160,00
160,00
3,22

	s) Serviço Móvel Pessoal
	a) base
b) repetidora
c) móvel
	160,00
160,00
3,22


ANEXO II 
Quadro de cargos comissionados da ANCINE 

	DIREÇÃO
	

	CD-I
	1

	CD-II
	3

	GERÊNCIA EXECUTIVA 
	

	CGE-I
	4

	CGE-II
	12

	CGE-III
	10

	CGE-IV
	6

	ASSESSORIA
	

	CA-I
	8

	CA-II
	6

	CA-III
	6

	ASSISTÊNCIA
	

	CAS-I
	8

	CAS-II
	8

	TÉCNICOS
	

	CCT-V
	8

	CCT-IV
	12

	CCT-III
	10

	CCT-II
	12

	CCT-I
	12

	TOTAL
	126


LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), com as finalidades de estimular a expansão, o uso e a melhoria da qualidade das redes e dos serviços de telecomunicações, reduzir as desigualdades regionais e estimular o uso e o desenvolvimento de novas tecnologias de conectividade para promoção do desenvolvimento econômico e social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 1º Os recursos do Fust serão destinados a cobrir, no todo ou em parte, nas regiões de zona rural ou urbana que tenham baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e população potencialmente beneficiada, os investimentos e custos de:

I - programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações para serviços de telecomunicações;

II - políticas para inovação tecnológica de serviços de telecomunicações no meio rural, coordenadas pela Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater), prevista na Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013;

III - programas, projetos e atividades governamentais voltados a ampliar o acesso da sociedade a serviços de telecomunicações prestados em regime público ou privado e suas utilidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021)
§ 2º Na aplicação dos recursos do Fust será obrigatório dotar todas as escolas públicas brasileiras, em especial as situadas fora da zona urbana, de acesso à internet em banda larga, em velocidades adequadas, até 2024. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021)
§ 3º Os recursos do Fust serão aplicados nas modalidades de:

I - apoio não reembolsável;

II - apoio reembolsável;

III - garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 4º Os investimentos e custos a que se refere o § 1º deste artigo, bem como as condições de execução do projeto, prestação do serviço e forma de acompanhamento e fiscalização, serão definidos no instrumento de execução da política, que poderá dar-se por meio de licitação, conforme estabelecido pelo Conselho Gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 5º Os investimentos nos programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações referidos no inciso I do § 1º deste artigo poderão ser executados pela iniciativa privada, por cooperativas ou, de forma descentralizada, por estabelecimentos públicos de ensino, bem como por escolas sem fins lucrativos que atendam a pessoas com deficiência, mediante instrumentos firmados entre a União e órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 6º As despesas operacionais de planejamento, prospecção, análise e estruturação de operações, contratação, aplicação de recursos, acompanhamento de operações contratadas, avaliação de operações e divulgação de resultados necessárias à implantação e manutenção das atividades do Fust não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados anualmente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 7º Para efeito do cálculo das receitas no exercício, serão consideradas as aplicações efetuadas na forma do art. 6º-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021)
§ 8º Nos processos de seleção dos programas, projetos e atividades em que serão aplicados recursos do Fust, serão privilegiadas as iniciativas que envolvam, em um mesmo programa, projeto ou atividade, o Poder Público, a iniciativa privada, cooperativas, organizações da sociedade civil e estabelecimentos públicos de ensino, bem como escolas sem fins lucrativos que atendam a pessoas com deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 9º A utilização dos recursos do Fust na modalidade prevista no inciso I do § 3º deste artigo será limitada a 50% (cinquenta por cento) das receitas no exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021)
Art. 2º O Fust será administrado por um Conselho Gestor, vinculado ao Ministério das Comunicações, e constituído de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
I - 1 (um) representante do Ministério das Comunicações, a quem caberá presidi-lo; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
II - 1 (um) representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
III - 1 (um) representante do Ministério da Economia; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
IV - 1 (um) representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
V - 1 (um) representante do Ministério da Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VI - 1 (um) representante do Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VII - 1 (um) representante da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VIII - 2 (dois) representantes das prestadoras de serviços de telecomunicações, dos quais 1 (um) represente as prestadoras de pequeno porte; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
IX - 3 (três) representantes da sociedade civil. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
Parágrafo único. Compete ao Conselho Gestor:

I - formular as políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust;

II - definir os programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fust, nos termos do art. 5º desta Lei;

III - elaborar anualmente relatório de gestão, avaliando os resultados obtidos pelos programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fust;

IV - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 5º desta Lei, o atendimento do interesse público, a redução das desigualdades regionais, a progressiva expansão das redes de telecomunicações a todo o território nacional e a melhoria da qualidade dos serviços de telecomunicações. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
Art. 3º (VETADO)

Art. 4º Compete à Anatel:

I -  acompanhar e fiscalizar os programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações que aplicarem recursos do Fust; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
II - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
III - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
IV - prestar apoio técnico ao Conselho Gestor nos assuntos relacionados ao art. 5º desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
V - submeter ao Conselho Gestor propostas relativas a matérias de sua competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VI - arrecadar as receitas previstas nos incisos III e IV do caput do art. 6º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
Art. 4º-A. O Fust terá como agentes financeiros o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), as caixas econômicas, os bancos de desenvolvimento, as agências de fomento e demais instituições financeiras, que prestarão contas da execução orçamentária e financeira do Fust ao Conselho Gestor.

Parágrafo único. O Conselho Gestor, observada a regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, estabelecerá normas reguladoras dos financiamentos a serem concedidos com recursos do Fust. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações aprovados pelo Conselho Gestor. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
I - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
II - (VETADO)

III - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
IV - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
V - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VI - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VII - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
VIII - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
IX - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
X - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
XI - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
XII - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
XIII - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
XIV - (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados e educação, para estabelecimentos públicos de ensino.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
§ 4º Os recursos do Fust também poderão ser utilizados diretamente pela União, pelos Estados e pelos Municípios para financiar programas e ações relativos à implementação e ao desenvolvimento da transformação digital dos serviços públicos, nos termos fixados em estratégia federal que vise à transformação digital da Administração Pública, inclusive à construção de infraestrutura necessária para Conectividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
Art. 6º Constituem receitas do Fundo:

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos adicionais;

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais;

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada pela Agência;

IV -  contribuição de 1% (um por cento) sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, a que se refere o inciso XI do art. 21 da Constituição Federal, excluindo-se o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.879, de 3/10/2019)
V - doações;

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas.

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no art. 10 desta Lei.

Art. 6º-A. As prestadoras de serviços de telecomunicações que executarem programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações aprovados pelo Conselho Gestor, mediante utilização de recursos próprios, farão jus à redução da contribuição de que trata o inciso IV do caput do art. 6º desta Lei em valor equivalente ao aprovado, limitado a 50% (cinquenta por cento) do montante a ser recolhido, exclusivamente na modalidade prevista no inciso I do § 3º do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. O limite definido no caput deste artigo será de:

I - 0% (zero por cento), no ano de publicação desta Lei;

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro do 2º (segundo) ano de vigência desta Lei;

III - 40% (quarenta por cento), a partir de 1º de janeiro do 3º (terceiro) ano de vigência desta Lei; e

IV - 50% (cinquenta por cento), a partir de 1º de janeiro do 4º (quarto) ano de vigência desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021)
Art. 7º (Revogado pela Lei nº 14.109, de 16/12/2020)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
.......................................................................................................................................................

Art. 137. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem benefícios tributários deverão: 
I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos; 
II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e 
III - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos. 
Parágrafo único. O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das metas e dos objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas avaliações. 
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO E SOBRE AS OBRAS E OS SERVIÇOS COM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES
Art. 138. O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a respectiva Lei poderão contemplar subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, hipótese em que a execução física, orçamentária e financeira dos empreendimentos, contratos, convênios, das etapas, parcelas ou dos subtrechos constantes do anexo a que se refere o § 2º do art. 9º permanecerá condicionada à prévia deliberação da Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, sem prejuízo do disposto no art. 71, §§ 1º e 2º, da Constituição, e observado o disposto no art. 143, §§ 6º e 8º, desta Lei. 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita e espectro de radiofreqüências. 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, em ambiente competitivo; 

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as metas de desenvolvimento social do País. 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas e preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços praticados e a evolução dos reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.673, de 5/6/2018)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 13.649, DE 11 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre o Serviço de Retransmissão de Rádio (RTR) na Amazônia Legal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 4º As entidades autorizadas a executar o Serviço de RTR na Amazônia Legal deverão veicular a programação oriunda da emissora de radiodifusão sonora que cederá os sinais a serem retransmitidos, observadas as disposições deste artigo. 

§ 1º As emissoras de radiodifusão sonora que cederão os sinais a serem retransmitidos poderão inserir em seus estúdios publicidade destinada a uma determinada região servida por uma ou mais emissoras retransmissoras. 

§ 2º As inserções publicitárias de que trata o § 1º deste artigo destinadas às emissoras retransmissoras terão duração máxima igual e coincidente com os espaços de tempo destinados à publicidade comercial transmitida pelas emissoras de radiodifusão sonora que cederão os sinais a serem retransmitidos. 

§ 3º As emissoras retransmissoras do Serviço de RTR poderão transmitir inserções locais de programação e publicidade, observadas as seguintes condições: 

I - a inserção de programação local não deverá ultrapassar 15% (quinze por cento) do total da programação transmitida pela emissora de radiodifusão sonora que cederá os sinais a serem retransmitidos; 

II - a programação inserida deverá ter finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

III - as inserções de publicidade terão duração máxima igual e coincidente com os espaços de tempo destinados à publicidade transmitida pela emissora de radiodifusão sonora que cederá os sinais a serem retransmitidos; 

IV - as inserções de publicidade somente poderão ser realizadas pelas entidades autorizadas a executar o Serviço de RTR na Amazônia Legal de sinais provenientes de emissoras de radiodifusão sonora comerciais. 

Art. 5º O Anexo I da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte item 28-A:
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009
Dispõe sobre limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................
Art. 10. É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, conforme definição constante do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nas situações em que o afastamento entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exceto quando houver justificado motivo técnico. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre estruturas prediais, das harmonizadas à paisagem e tampouco das instaladas até 5 de maio de 2009. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.116, de 20/4/2015)
§ 2º O órgão regulador federal de telecomunicações estabelecerá as condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado devido a motivo técnico. 

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será efetuada pelo respectivo órgão regulador federal. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

.......................................................................................................................................................
Art. 36. O funcionamento das estações de telecomunicações fica subordinado a prévia licença, de que constarão as respectivas características, e que só será expedida depois de verificada a observância de todas as exigências legais. 

§ 1º A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento das condições legais a que se refere este artigo e do registro do contrato de concessão pelo Tribunal de Contas, deverá ser procedida dentro de 30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido de vistoria, e, aprovada esta, o fornecimento da licença para funcionamento não poderá ser retardado por mais de 30 (trinta) dias. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às redes por fio do Departamento dos Correios e Telégrafos e das estradas de ferro, cumprindo-lhes, todavia, comunicar ao Conselho Nacional de Telecomunicações a data da inauguração e as características da estação, para inscrição no cadastro e ulterior verificação. 

§ 3º Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automaticamente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação. 

Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados nos termos do artigo 141, § 16 da Constituição, e das leis vigentes. 

Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e fiscais concedidos pela União e pelos Estados. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO

.......................................................................................................................................................

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações: 

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos limites territoriais da área de cobertura da concessão; 

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça; 

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais; 

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo; 

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas regionais; 

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não governamentais e sem fins lucrativos; 

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal; 

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência: 

a) universidades;

b) centros universitários;

c) demais instituições de ensino superior.

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório. 

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou empacotamento. 

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel. 

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de apoio cultural. 

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, inclusive em tecnologia digital, de cada localidade. 

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo. 

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora. 

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da promulgação desta Lei. 

§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações desses canais. 

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas modalidades avulsas de conteúdo. 

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo. 

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel. 

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos assinantes a programação em tecnologia analógica. 

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na Amazônia Legal. 

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão. 

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes. 

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço. 

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais. 

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8º deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 (noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo. 

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16. 

CAPÍTULO VIII

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações: 

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida; 

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais; 

III - (VETADO); 

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da qual é assinante; 

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que formalizados; 

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de distribuição obrigatória de que trata o art. 32; 

VII - ter a opção de cancelar os serviços contratados por via telefônica ou pela internet. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.828, de 13/5/2019, publicada no DOU de 14/5/2019, em vigor 30 dias após a publicação)
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